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ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
TOMADA DE PREÇO N° 00l/2021-SEMOP

PROCESSO N° 20212326544

TERMO DE CONTRATO DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PRESTAÇÃO DE SERWÇO/OBRA DE
ENGENHARIA N° ./ , QUE FAZEM
ENTRE SI O (A) PREFEITURA
MUNICIPAL DE PARNAMIRIM E A

EMPRESA

Pelo presente instrumento particular de contrato de execução de obras, o MUNICÍPIO
DE PARNAMIRIM, Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público,
CNPJ sob o n" 08.170.862/0001-74, neste negócio jurídico representado pelo Secretário
Municipal de Obras Públicas e Saneamento, Sr. JOÃO ALBÉRICO FERNANDES DA
ROCFA JÚNIOR, brasileiro, casado, RG na. 1713506-SSP/RN e CPF n°.008.626.024-

32, residente e domiciliado na Rua Francisco Tomaz de Vasconcelos, 228, bairro Boa

esperança, PamamirimlRN doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" , sediado(a) na

..................................., em doravante designada CONTRATADA,

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) , portador(a) da Carteira de Identidade
n" , expedida pela (o) , e CPF n° , tendo em vista o
que consta no Processo n° e em observância às disposições da Lei n"
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto
n" 7.983, de 8 de abril de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente da TOMADA DE PREÇOS 001/2021, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

1.1 ,O objeto do presente instrumento é a contratação de EMPRESA DE

ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DA PAVIMENTAÇÃO

DAS RUAS BELMONTE E CAMPO ALEGRE, LOTEAMENTO SONHO VERDE,

BAIRRO CAJUPlRANGA - PARNAMIRIM/RN, que será prestado nas condições

estabelecidas no termo de referência e demais documentos técnicos que se encontram

anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento
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contratual.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório tomada de

preços n" 001/2021 e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2.1 O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Instrumento Convocatório,

qual seja 180 ( cento e oitenta) dias corridos, com início na data de ./ ./ e

encerramento em ./ ./ .

2.2 -A execução dos serviços será iniciada no prazo máximo de 05 (cinco) dias

consecutivos a partir de expedição da Ordem de Serviço, cujas etapas observarão o

cronograma fixado no Projeto Básico.

2.3 O prazo de execução deste contrato é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a

partir do marco supra referido.

2.4 A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e

autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser

formalizada nos autos do processo administrativo.

3.1 O valor total da contratação é de R$ ( )

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
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do objeto da contratação.

3.3 OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAvalor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4.1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 202_ na classificação

abaixo-

4.1.1 . 4.1.1 UNIDADE: 02.111 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PÚBLICAS E SANEAMENTO

4.1.2 4.1.2 FUNÇÃO: 15 - URBANISMO;

4.1.3 4.1.3 SUBFUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA;

4.1.4 4.1.4 PROGRAMA: 0017 - OBRAS PÚBLICAS;

4.1.5 4.1.5 AÇÃO: 1100 - PAVIMENTAÇÃO DE RUAS;

4.1.6 4.1.6 NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES;

4.1.7 4.2 FONTE DE RECURSO:

4.1.8 4.2.1 VALOR REPASSE R$ 160.661,76 - 15100000 - OUTRAS

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU CONTRATOS DE REPASSE DA

UNIÃO

4.1.9 4.2.2 VALOR CONTRAPARTIDA DO CONVÊNIO R$ 9.949,98 -

10010000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

4.1.10 4.2.3 VALOR CONTRAPARTIDA REMANESCENTE DA OBRA R$

34.042,22 -10010000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de referência.
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6.1 As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual

(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de referência,

anexo a este Contrato.

7.1 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56

da Lei n"8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa)

dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por

cento) do valor total do contrato.

7.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério

do CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos

da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

7.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por

dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

7.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de

suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

7.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger

um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo

VII-F da lN SEGES/MP n" 5/2017.

7.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.4.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não

adimplemento das demais obrigações nele previstas;

7.4.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo
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durante a execução do contrato;

7.4.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

7.4.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o

FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

7.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

7.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em

conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

7.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

7.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

7.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a

garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros

utilizados quando da contratação.

7.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de

qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo

máximo dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

7.11 A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege

a matéria.

7.12 Será considerada extinta a garantia:

7.12.1 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,

acompanhada de declaração da CONTR.t\.TANTE, mediante termo circunstanciado,
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de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

7.12.2 No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso

a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será

ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item

3.1 do Anexo VII-F da lN SEGES/MP n. OS/2017.

7.13 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à

CONTRATADA.

7.14 A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a

garantia, na forma prevista neste Termo, Edital e no Contrato.

8.1 O prazo para início da execução do objeto irá iniciar os serviços no prazo máximo

de 05 (cinco) dias consecutivos a partir de expedição da Ordem de Serviço.

8.2 O prazo de execução dos serviços de pavimentação será dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA60 (sessenta) dias

corridos.

8.3 A descrição detalhada dos métodos ou rotinas de execução do trabalho e das

etapas a serem executadas serão apresentadas pela FISCALIZAÇÃO do contrato, que

será nomeada mediante portaria pela autoridade da SEMOP.

8.4 A licitante vencedora deverá realizar jornada de trabalho será das 7h às 17h,

segunda a quinta-feira, e 7h às 16h na sexta-feira, conforme Convenção Coletiva de

Trabalho (SINDUSCON-RN).

8.5 Os locais de trabalho serão determinados pela equipe de FISCALIZAÇÃO

respeitando o planejamento apresentado no cronograma físico-financeiro.

8.6 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e
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equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que

serão exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.7 A FISCALIZAÇÃO do contrato será designada mediante portaria específica para

fiscalização, com atestado de recebimento pelo fiscal designado e que constem

claramente as atribuições e responsabilidades, de acordo com o estabelecido pela Lei

8.666/93 em seu artigo 67;

8.8 O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

8.9 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base

nos critérios previstos neste Termo.

8.10 A FISCALIZAÇÃO do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores

contratuais previstos no § 1°do artigo 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

8.11 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que

contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo,

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,

qualidade e forma de uso.

8.12 O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.13 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas

pela CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas,

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo e na legislação
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vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87

da Lei n" 8.666, de 1993.

8.14 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas

de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe

de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique

assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

8.15 No caso de serviços de engenharia, a fiscalização técnica dos contratos avaliará

constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado

(IMR) ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos

serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

8.15.1 Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

8.15.2 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.16 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos

para a avaliação da prestação dos serviços.

8.17 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente

o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

8.18 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação

dos serviços realizada.

8.19 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

8.20 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço
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com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

8.21 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato

convocatório.

8.22 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e

qualidade da prestação dos serviços.

8.23.1

8.23 No caso de obras, cumpre, ainda, à FISCALIZAÇÃO:

Solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os

documentos comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos

empregados alocados na execução da obra, em especial, quanto:

,8.23.1.1

8.23.1.2

8.23.1.3

8.23.1.4

8.23.1.5

8.23.2

Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal

remunerado e décimo terceiro salário;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

À concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo

adicional;

À concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio

saúde, quando for devido;

Aos depósitos do FGTS; e

Ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos

empregados dispensados até a data da extinção do contrato.

Solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que verifiquem

se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus

nomes, por meio da apresentação de extratos, de forma que todos os empregados

tenham tido seus extratos avaliados ao final de um ano da contratação, o que não

impedirá que a análise de extratos possa ser realizada mais de uma vez em relação a
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um mesmo empregado;

8.23.3 Oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de

irregularidade no cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com

o FOTS;

8.24 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de

conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referência conforme o que se ver a seguir:

9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou

comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

9.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo

para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais

adequadas;

9.5 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme
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cronograma físico-financeiro;

9.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da

CONTRATADA, conforme Decreto Municipal;

9.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

9.7.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA,

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto;

9.7.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas

CONTRATADA;

9.7.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da

CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas

previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o

trabalhador foi contratado;

9.7.4 Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente

para efeito de concessão de diárias e passagens.

9.8 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos

serviços objeto do contrato;

9.9 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.10 Cientificar o órgão de representação judicial do município de ParnamirimlRN para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;

9.11 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de

inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

9.12 Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como
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condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

9.12.1

9.12.2

9.12.3

9.12.4

9.12.5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

Carta "habite-se", emitida pela prefeitura;

Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da

obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

9.12.6 A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço,

tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei n" 8.666/93 e no

art.12 da Lei n" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumi?or).

9.13 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.

9.14 Executar o contrato conforme especificações deste Termo e de sua proposta, com

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo e

em sua proposta;

9.15 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.16 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n? 8.078,

de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia prestada, caso

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.17 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser

executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.18 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
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agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão

CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

9.19 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade à Contratante;

9.20 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.21 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e

bem-estar no trabalho;

9.22 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.23 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.

9.24 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.25 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram

este Termo, no prazo determinado.

9.26 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
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serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.27 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo.

9.28 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.29 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

9.30 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social,

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver

se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015.

9.31 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.32 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados nos incisos do § 1°do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993;

9.33 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

9.34 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
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legislação;

9.35 Assegurar à CONTRATANTE, os direitos abaixo subscritos:

9.35.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

9.35.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas,

da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados,

ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da

CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais

cabíveis.

9.36 Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTE;

9.37 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

9.38 Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço;

9.39 Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que

ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,

conforme descrito neste Termo;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 AO Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação

de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar

decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

9.41 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da

CONTRATANTE;

9.42 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes
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hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.43 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes,

nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

9.44 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

9.45 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número

de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas,

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os

comunicados à FISÇALIZAÇÃO e situação das atividades em relação ao cronograma

previsto.

9.46 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o

estabelecido no instrumento contratual, neste Termo e seus anexos, bem como substituir

aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de

05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.47 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA11 do

Decreto n? 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de

Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural,

devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente

- SISNAMA; (c) fl~restas plantadas; e (d) outras fontes de bíomassa florestal, definidas

em normas específicas do órgão ambiental competente.

9.48 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados

em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução

Normativa SLTVMPn? 1, de 19/0112010,por ocasião da respectiva medição, mediante a

apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

9.48.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou
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subprodutos florestais;

9.48.2 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos

produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido

pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos

Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, incisozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAII, da Lei n° 6.938,

de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 5, de 15/03/2014, e legislação correlata;

9.48.3 Documento de Origem Florestal- DOF, instituído pela Portaria n? 253, de

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n? 21,

de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa

cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória.

9.48.4 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução

contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a

CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de

demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território

estadual.

9.49 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da

construção civil estabelecidos na Resolução n" 307, de 05/07/2002, com as alterações

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°,

§§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTIIMP n? 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

9.49.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer

às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da

Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

9.49.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n? 307, de

05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no

que couber, aos seguintes procedimentos:

1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados):

deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou
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9.49.3

encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de
material para usos futuros;

11. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão
ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de
armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir

a sua utilização ou reciclagem futura;
111. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam
a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas

técnicas específicas;
IV. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à

saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas,

corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não

licenciadas;

9.49.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena

de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de

Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116,

de 2004.

9.50 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

9.50.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que

libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na

execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes

admitidos na Resolução CONAMA n" 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de

acordo com o poluente e o tipo de fonte;

9.50.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-I0.151 - Avaliação do

Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação


